
MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os det/idos estudos
para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para
supri-Ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 — DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Trata-se de estudo técnico preliminar que objetiva identificar a mais efetiva solução para a pavimentação em
bloquetes em trechos críticos de estradas rurais e para reformas e construção de novas calçadas no
Municipio de Monteiro Lobato de encontro ao perfeito atendimento às normas legais vigentes referentes aos
processos de compras públicas. A necessidade da contratação fundamenta-se na obrigatoriedade da
manutenção das áreas públicas, garantindo a segurança e a trafegabilidade dos munícipes em cerca de 250

'““m de estradas do municpio, bem como. a manutenção e construção de novas calaçadas garantido também,
a segurança e a trafegabilidade de pedestres.

A compra de materiais de manutenção e pavimentação de pontos críticos das estradas principalmente as
rurais e manutenção e construção de novas calçadas, é fundamental para garantir a segurança e a
trafegabilidade das vias, especialmente durante o periodo de chuvas intensas.

A a pavimentação em bloquetes em trechos críticos de estradas rurais, reformas e construção de novas
calçadas no Municipio de Monteiro Lobato é crucial para o acesso continuo a serviços essenciais, como
escolas. hospitais e transporte público, além de facilitar o escoamento da produção agrícola e pecuária. A
aquisição desses materiais também contribui para o desenvolvimento socioeconômico das comunidades
rurais e urbanas estimulando a economia local e melhorando a qualidade de vida d a  população. Além disso,
a manutenção preventiva das estradas, com o uso de materiais locais. reduz os custos com reparos
emergenciais e o impacto ambiental associado ao transporte de materiais de longa distância.

Diante do exposto, este estudo planeja contemplar as possíveis soluções a fim da execução correta . e

economicamente viável à Administração municipal, de modo ágil e ainda, respeitando as normas e
legulamentos existentes sobre o tema.

1 — PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÓES ANUAL
Conforme inciso II do 5 1º do art. 18 da Lei Nº 14.133/2021, para o exercício de 2025 não houve a elaboração
do Plano de Contratações Anuais por parte da Administração, porém, em alinhamento com o planejamento
da Administração, pois trata-se de prestação de serviço essencial e contínua, além disso, a aquisição foi
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2025.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A solução tem como requisito mínimo o atendimento à demanda da Secretaria de Serviços

Municipais. atendendo as especiflcações abaixo e a todas as exigências de especificação normativas, por
meio do gerenciamento, operacionalização e execução de ações e procedimentos que irão resultar na
correta execução dos serviços que se necessita executar.

4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A presente estimativa de quantidades foi realizada, considerando a necessidade atual, levando—se em conta
o exercício de 2025/2026, em meio ao planejamento realizado:
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ITEM DESCRITIVO UN. 9 TD
, PISO CONCRETO INTERTRAVADO, TIPOS SEXTAVADO, 16 FACES M, 20 000

ESPESSURA 8 CM, 35 MPA. COR CONCRETO ' '

2 GUIA PRE MOLDADA RETA TIPO PMSP Ioo. FCK MPA UN 10.000

3 GUI-A CHAPEU PARA BOCA DE LOBO PADRÃO PMSP UN 100

4 TUBO DE CONCRETO (PA-2) DN=400MM - COMPRIMENTO IMT UN 300

s TUBO DE CONCRETO (PA—2) DN=600MM - COMPRlMENTO IMT UN 300

6 TUBO DE CONCRETO (PA-2) DN=800MM - COMPRIMENTO IMT UN 150

7 TUBO DE CONCRETO (PA-2) DN=100MM — COMPRIMENTO IMT UN às

' “  8 BICA CORRIDA Mª 4.000

PlSO DE CONCRETO TIPO INTERTRAVADO RETANGULAR.
9 VERMELHO, DIMENSÓES: 200 )( 100MM, ESPESSURA: 60MM, Mª 3.000

RESISTENCIA 35 MPA

PISO DE CONCRETO TIPO INTERTRAVADO RETANGULAR,
Io CINZA/CONCRETO, DIMENSÓES: 200 x lOOMM, ESPESSURA: 60MM, NF 6.000

RESISTENCIA 35 MPA

5 — LEVANTAMENTO DE MERCADO
A partir da definição do objeto e dos requisitos. da contratação, e possivel detinir algumas alternativas
possíveis para solução da demanda:

O Município realizar a extração ou produção de alguns materiaisde forma própria, mediante locação de
locais ou aquisição de terrenos e maquinários necessários;

Promover a aquisição dos materiais deforma bruta e, posteriormente, realizar separação, corte ou-
”ªcabamento conforme a necessidade;

Realizar a aquisição dos itens de forma separada e por especificação desejada com fornecedores
especializados, por meio de Registro de Preços.

MELHOR SOLUÇÃO:

Analisando as  alternativas elencadas, a melhor solução, tanto técnica quanto econômica, é a alternativa
número 3, uma vez que o Município teria custos elevados para aquisição de terrenos, maquinários e mão
de obra especializada para a produção ou separação dos materiais.

Dessa forma, a municipalidade poderá contratar empresas especializadas no fornecimento dos materiais
de forma fracionada e conforme a necessidade da Secretaria responsável, através do Sistema de Registro
de Preços.

Ademais, considerando que o objeto se enquadra no Inciso XIII do Art. 6º da Lei Nº 14.133/2021 como
bens e serviços comuns, e que o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, podendo os padrões de
desempenho e qualidade serem definidos por especificações usuais de mercado, t'Ica dennida a utilização
da modalidade de Pregão, na forma presencial.
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A escolha pelo Pregão presencial justifica-se pela natureza do objeto (prestação de serviços e
fornecimento in loco), pela maior facilidade de negociação com os participantes. pela possibilidade de
esclarecimentos imediatos durante a sessão, e pela celeridade do processo. Ressalta-se ainda que. de
acordo com o inciso II do Art. 176 da Lei Nº 14.133/2021, o município de Monteiro Lobato/SP, com
pºpulação estimada de 4.739 habitantes (IBGE/2020), está autorizado a não utilizar 0 Pregão na forma
eletrônica.

6 — ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Utiliza-se como estimativa preliminar do preço para a futura contratação, os valores registrados
recentemente com as seguintes empresas:

fx COTAÇÃO

Maio som: mas Aim-mos nc cmmro mn & com [TDA &
É): « 6948810“l 

*Wien; non. mmm: ARISTEU VIEIRA mau KM Tomas LORENA sv
[TELEFONE: lZ 231536666
EMAIL: mwmswmwbl |
DADOS WCARIDS: BANCO DO Blast| - N;. 03064! « C. Corrªm 33974
Sr. Forrmªmr. im orçar 9 Monat m m m  (lmzndln um, solmtanm & Mingau no oram rmmmo m.— 24

(vinu— .: qwuo) no. na;

« . . » mm .m n mmm Im mun. «pm.—T. “|?t umª ' º !  “

uso comum:: mnha-vma ivan urzr Tav-toc ia u m a  . . . - . . . i| emenwucuumw ªº" amu—Jvc mv mw. iu um." LL 1.5.4q |

: º w  vnr IRÚLIÍAUL nun  raro-wy- too, many. rw- m m ,  ” ( u l  R) “ u . - n m  |

) cn:»— CMN-'o Tamanco m' UMO vma-vm um" u m  "» ou ma- ?“ I º  "1" ª '  l

& 1 uma. mmª,—emª Tºmou-«vm malu" mu m na m." na "«um.

.l .*.mo DE CCHCªETD m how-um mtuu u m “  zoa: “ u m  in vv m n-

| lNT-B cone—zh: “bommm: Ammann-o nu m m , "  lu “ru-.:::“ '

., :.so :: cemhsro I m a  www mzluu mtu :s me V M  ªli v-  nºw

I e:— :cnrmg- w 'l im » ;  w.. - --

wmv na :nucncv T:. w: lummvmo atraiam
«: v r h m  um n ' k ê  'A') 200 l mxm. musum mm ! "  SLIM ln m'. gn » .  :.:—_«um.

A «time.-u..— r. o l
º u r .  ÍN' ÇÉJNÍUÓITV') 'MO I'JIEDU'MVM “ : ! m

| “  : w u n i a c n u w o  unam» rn  A | W  “PSW! Mw Ir e m  m u  ao um h o m e m
ntª-"cutuca &'. w -

NN'AI [ i l l - U :  “1.550.523." &

Vulduccdoºrwvto:wdlm )
Dmmqmmprmmiancdãolmwummlmm Mandommusmm

mm:;uumllm M a m m a  m m m m m m m a  flar-mm,

Lºw. 17 g m m z o z s ,

fªeºª-w-e»::.=.—.zzue .tr s
.. “A“ 54%; . _m-'. a

l?»..l
Mfwmkfmhd Col. ltda.

|

l
l

l
. du “. Dªll W “““" aum?“ muitu-_o: . l

Praça Deputado A. 8. Cunha Bueno, N? _180 - Bairro Centro - CEP: 12250-000 — Monteiro Lobato/SP
Tel.: (12) 3979-9000 - E—mail: servicosmunicipais©monteirolobato.sp.gov.br

CNPJ Nº 46.643.482/0001—07 — I. E.: Isenta



MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

cm "nu-sumiu:— um m mma-vm
Z F  [ [ & mu Wm-Mn— num—mm

m m w m m m m m á  "um w m amalu-oc mum- evitem

& ) , & Il X [ri—msm» m Luma» a: gªma gugª

m . : 7 a 0 u m w a e m
M
M W  -O:a
m m
m . : m a m a m

w w w . w w w a k ú m a
M.MWIMID.

, / ' '

m CMRIHG wmvÃMx/m mas “5
. “.!!l “ W - W E B E W M A I D M  u m  W ” T W  ” " “ - ' º  I.)"Mwmcamnrm
: mmnwwxr van mc um mau veem mu.— “ªmººº-"º
: Mmmwaeummekuamwmlaww um um n u m  ““ªº-'”
. amenizammomA-a um» [..::: um uma ”“ªº-“”
, wmmwmmovmnm m'!“ )m muu- mumu
o " W W W : - . u m m m  m ' m u m ;  ”“W“”—
, "mourmmwomocmm m '» mtuu “ W

. sua...» ”. ..” u m "  “,...“

ªmº 06  C º m º  ' “  l ' I -  (""?l' mmm vem—a mas: :» a »- ma nuam msnim-uuno-u even-uu m neura—nuam»

» mmªãm Mwmm :: m. 1 MN & 200 » nom ' M * Mtu m  EmmmwnzurtmunWA “ “  ª ”Nº"

mruaul- “um“

u m m w  w a -
wmaw mn .!."
'“ªªmº'ª 'º ' ªw _, é“?

want-m:!wmnlawy

M m m m M p — M G W M ã M W Q M — M N M
mmo—nv- «mmo-au

[Me“  um t r a m a m .

1 3 2 . 5 1 9 .  9571000146"!3 .120 .555" )?  " .
VIII" “3m “ A W

”A"” M m â h '  «
ª º  :!) sua»: Gwntammuw

Praça Deputado A. 8. Cunha? Bueno, Nº 180 - Bairro Centri; - CEP: 12250—000 - Monteiro Lobato/SP
Tel.: (12) 3979-9000 - E—mail: servicosmunicipais©monteirolobato.sp.gov.br

CNPJ Nº 46.643482/0001-07 — I. E.: Isenta



MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

*
COTAÇÃO &

,) *
Comendador

9919941243 *

Emenda Brun! 671394! E:. 160.0 1
. Formam, favor orçar o marlene! :mrormn ausencia alan-n. « k w  & dawhcâo no prum l

2

com.-amo mmmmum mtoo “:“q “ r
,na at:“ ». un ,  mu (real)-147.11 w 1 l : WII  um!” *

mt "mmm Wu "FG ms:— ma tcu LDA WII; u m  lu ”Truman

vnucnncgmvmmw mm . Isis—a' n ª u m  &

CMC-FPB 'in-mW Ul'lmmNAl I l  IDS” R$ l l  W M I

“ “ N E I E Í D w A - D D M W  llHlnM'ílAll m m m  lu U I N M I

ua 'MCNETD : * * l l  W "VW!  "“All " WMI! &" IJ l m m

W' ';!“t f u  nP'Jh'l [WWW-I "milk“! u m  “ "300.00 &

W It' Klm.” ” W M M

(.É CMRE—Rv um "TCMs/ADO
"“g“-ºi na I NWN. ESRIMA M“ R$Mil!" I Ç I W M W
» &

rumam
w. )( T M  mmmsum M “wo M MMM” '

“&"?“

W m m w w z w m

M n u n m m m m m a m m m w m m m m

mem=m4hnwnms

MmqmmpmmpmmammnnmmaranooWo.msam—s 1

&.a 04.3339rmmnowíª Í
8000:t  cn'ªãrrcmLMONTERO LCLmG . 'na *

" LM,; »» RHINHV-vmrfªrhª .“ r
. * f i f ' r ' — « _ ; . - r r . > h w  .

, ' o :  :l * . .wow ““ * ªªª—M “* .. r
W m m w m  m m n m

Praça Deputado A. 8. Cunha Bueno, Nº 180 - Bairro Centro - CEP: 12.250—000 - Monteiro LobatoISP
Tel.: (12) 3979—9000 — E—mail: servicosmunicipais©monteiwlobato.sp.gov.br

CNPJ Nº 46.643,482/0001-07 — |. E.: Isenta



MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como Ullll TODO
A solução definida para o atendimento da demanda do Municipio de Monteiro Lobato/SP consiste na
aquisição de materiais de construção por meio do Sistema de Registro de Preços, de forma fracionada e
conforme necessidade da Secretaria responsável.
Optou-se por essa alternativa após análise comparativa, em que se verificou que a produção própria ou o
processamento interno dos materiais demandariam investimentos elevados em terrenos, maquinário e mão
de obra, além de maior complexidade operacional. A aquisiçãojunto a fornecedores especializados mostrou-
se, portanto, a alternativa mais econômica, eficiente e segura.
Do ponto de vista jurídico, os itens enquadram-se como bens comuns, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei
nº 14.133/2021, sendo passíveis de especificação objetiva no mercado. A modalidade adotada será 0
Pregão Presencial, em razão da natureza do objeto, da necessidade de negociação direta e da maior
celeridade procedimental. Ressalta-se que, nos termos do art. 176, inciso II, da mesma Lei, municípios com

“até 20 mil habitantes, como Monteiro Lobato/SP, estão dispensados da obrigatoriedade do Pregão
.:“.letrônico.
Dessa forma, a solução garante eficiência técnica, economicidade, segurança jurídica e agilidade
administrativa. permitindo a continuidade das obras públicasde infraestrutura com atendimento integral “às
necessidades municipais.

8 — JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Entende—se que o parcelamento da solução na disputa por itens. como proposto, é técnica e
economicamente viável e não representa perda de economia de escala.

9 — DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretendidos com a contratação dos serviços apresentados neste ETP Vizam:
a)  Manutenção continua das áreas públicas com melhoria na estética e segurança;
b) Redução de custos operacionais para o município;
o) Atendimento ágil e eficaz às demandas emergenciais;

». d) Conformidade com as legislações ambientais e urbanísticas.

10 - PROVIDÉNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Determinar servidor que seja responsável pela avaliação dos serviços prestadºs, e gestão do Contrato que
será gerado após a finalização do processo.

11 - CONTRATAÇÓES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação dos materiais objeto deste processo não acarretará impactos ambientais significativos, Uma
vez que se trata da aquisição de produtos industrializados e/ou beneficiados por empresas já licenciadas e
devidamente regularizadas perante os órgãos ambientais competentes.
Os itens adquiridos — como pisos intertravados, blocos, guias, tubos e aduelas de concreto — apresentam
características sustentáveis quando comparados a soluções conVencionais, pois permitem maior
durabilidade, facilidade de manutenção e, no caso específico dos pavimentos intertravados, contribuem para
a permeabilidade do solo e melhor drenagem das águas pluviais.
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O fornecimento parcelado por meio do Sistema de Registro de Preços também colabora para a redução de
desperdícios e otimização logística, evitando estoques desnecessários e consequente risco de
deterioração de materiais.
Assim, os impactos ambientais decorrentes da presente contratação são considerados mínimos e
mitigáveis, compativeis com as boas práticas de sustentabilidade na administração pública, em
consonância com o disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, que orienta a observância de critérios
ambientais e de desenvolvimento sustentável nas contratações públicas.
13 — VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Do ponto de vista técnico a solução pretendida demonstrada é possível, uma vez que é a mais comumente
utilizada no mercado e na Administração Pública, não trazendo grandes dificuldades à sua
operacionalização.
Além disso, a contratação de forma única, do ponto de vista orçamentário e operacional, é também a que
melhor se adequada à contratação.
Sendo assim, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente viável.

.ª'ªa

Monteiro Lobato, 01 de outubro de 2025.

to
Secretária Muni mal de Serviços Municipais
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